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RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

AGRAVANTE  : UNIÃO  

AGRAVADO   : _____________ 

ADVOGADOS : ANAMARIA REYS RESENDE  - DF005069  
     ALEXANDRE CÉSAR OSÓRIO FIRMIANO RIBEIRO  - 

DF020713  
     DIEGO GOIÁ SCHMALTZ  - DF045713  
     RAYANNE ILLIS NEIVA MÁXIMO  - DF038331  
     VERA CARLA NELSON CRUZ SILVEIRA  - DF019640  
   

  

   

  WELINGTON DUTRA SANTOS  - RJ155434  

EMENTA 

 PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  

 INTERNO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  ENUNCIADO  

ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO. ALEGADA 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7/STJ. INAPLICABILIDADE. 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 200551010161509 

IMPETRADO PELA ASSOCIAÇÃO DE OFICIAIS MILITARES  

ESTADUAIS DO RIO DE JANEIRO - AME/RJ. ART. 5º, LXX, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

DISPENSABILIDADE DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA E 

RELAÇÃO NOMINAL DOS ASSOCIADOS. LIMITES SUBJETIVOS 

DA DECISÃO. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SEGURANÇA AOS 

ASSOCIADOS FILIADOS APÓS A  

 IMPETRAÇÃO  DO  MANDAMUS.  POSSIBILIDADE.  

INAPLICABILIDADE DO TEMA 499 DO STF. ART. 2º-A DA LEI Nº 

9.494/97. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DOS ASSOCIADOS E 

LIMITAÇÃO DOS EFEITOS DO JULGADO COLETIVO AOS 

ASSOCIADOS FILIADOS ATÉ A PROPOSITURA DA AÇÃO 

ORDINÁRIA. DISTINGUISHING. AGRAVO INTERNO NÃO 

PROVIDO. 

1. O óbice previsto na Súmula nº 7/STJ tem sido aplicado por esta Corte 

Superior nos casos em que o Tribunal de origem afasta a legitimidade 

ativa por não ser o exequente pertencente à categoria de oficial, mas de 

praça, razão pela qual não seria beneficiado pela decisão proferida no 

Mandado de Segurança Coletivo nº 200551010161509, impetrado pela 

Associação de Oficiais Militares Estaduais do Rio de Janeiro - AME/RJ, 

hipótese diversa do presente caso, em que o Tribunal de origem afastou a 

legitimidade do exequente ao argumento de que o nome do agravado não 

constava da lista de associados juntada quando da impetração do mandado 



 

 

de segurança coletivo, e que a filiação somente ocorreu após a impetração 

do writ. 

2. A jurisprudência deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de que o  

mandado de segurança coletivo configura hipótese de substituição 

processual, por meio da qual o impetrante, no caso a associação, atua em 

nome próprio defendendo direito alheio, pertencente aos associados ou parte 

deles, sendo desnecessária para a impetração do mandamus apresentação de 

autorização dos substituídos ou mesmo lista nomimal. Por tal razão, os 

efeitos da decisão proferida em mandado de segurança coletivo beneficia 

todos os associados, ou parte deles cuja situação jurídica seja idêntica àquela 

tratada no decisum, sendo irrelevante se a filiação ocorreu após a impetração 

do writ. 

3. Inaplicável ao presente caso a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal 

no RE nº 612.043/PR (Tema nº 499), pois trata exclusivamente das ações 

coletivas ajuizadas sob o rito ordinário por associação quando atua como 

representante processual dos associados, segundo a regra prevista no art. 

art. 5º, XXI, da Constituição Federal, hipótese em que se faz necessária 

para a propositura da ação coletiva a apresentação de procuração 

específica dos associados, ou concedida pela Assembléia Geral 

convocada para este fim, bem como lista nominal dos associados 

representados, nos termos do art. 2º-A, parágrafo único, da Lei nº 

9.494/97. In casu, o processo originário é um mandado de segurança 

coletivo impetrado por associação, hipótese de substituição processual 

(art. 5º, LXX, da Constituição Federal), situação diversa da tratada no RE 

nº 612.043/PR (representação processual). 

4. Agravo interno não provido. 

  

   

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.  

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e 

Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 

Ministro Herman Benjamin. 

  

   

Brasília, 22 de abril de 2020 (Data do Julgamento) 



 

 

Ministro Mauro Campbell Marques 

Relator 
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RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

AGRAVANTE  : UNIÃO  

AGRAVADO   : _____________ 

ADVOGADO : ANAMARIA REYS RESENDE  - DF005069  

ADVOGADOS : VERA CARLA NELSON CRUZ SILVEIRA  - DF019640  
    ALEXANDRE CÉSAR OSÓRIO FIRMIANO RIBEIRO  -  

DF020713  
    WELINGTON DUTRA SANTOS  - RJ155434  
    DIEGO GOIÁ SCHMALTZ  - DF045713  

   

  

   

 RAYANNE ILLIS NEIVA MÁXIMO  - DF038331  

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator):  

Trata-se de agravo interno interposto pela UNIÃO contra decisão proferida às e-STJ  

fls. 661/667, por meio da qual dei provimento ao recurso especial, nos termos da seguinte  

ementa: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO. MANDADO 

DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 200551010161509 IMPETRADO PELA 

ASSOCIAÇÃO DE OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS  

DO RIO DE JANEIRO - AME/RJ. ART. 5º, LXX, DA CONSTITUIÇÃO  

FEDERAL. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DISPENSABILIDADE DE 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA E RELAÇÃO NOMINAL DOS ASSOCIADOS. 

LIMITES SUBJETIVOS DA DECISÃO. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA  

SEGURANÇA AOS ASSOCIADOS FILIADOS APÓS A IMPETRAÇÃO DO 

MANDAMUS. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. LEGITIMIDADE. 

OFICIAL ASSOCIADO APÓS A IMPETRAÇÃO DO WRIT COLETIVO. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO. 

Nas razões de agravo interno, a agravante alega, em síntese, que o exequente, ora  

agravado, não possuiria legitimidade ativa para executar individualmente a sentença proferida  

no Mandado de Segurança Coletivo nº 200551010161509, impetrado pela Associação de 

Oficiais Militares Estaduais do Rio de Janeiro (AME/RJ). 

Sustenta que a decisão agravada teria incorrido "em um equívoco muito comum  

quando se trata de legitimidade extraordinária em processo coletivo. Igualou-se a substituição 

processual própria das associações que impetram mandado de segurança coletivo àquela 
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exercida pelos sindicatos em qualquer ocasião, o que não encontra amparo jurídico, seja na 

Constituição, na lei ou no próprio precedente vinculante do STF no qual pretendeu  

fundamentar seu decisum" (e-STJ fl. 673). 

Sustenta que o art. 5º, LXX, "b", da Constituição Federal ao conferir às associações  

impetrantes de mandado de segurança coletivo a condição de substitutas processuais, limita-se 

a  

prever a desnecessidade de autorização expressa dos associados para a impetração do 

mandamus. Contudo, o mesmo dispositivo delimitaria a substituição à defesa dos interesses de  

seus membros ou associados. 

Aduz que os arts. 21 e 22 da Lei nº 12.016/09 também consagram referido 

entendimento, prevendo, de forma expressa, que o mandado de segurança coletivo poder ser 

impetrado por associação em defesa de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, dos 

seus membros ou associados, sendo dispensada autorização especial, e que a sentença proferida 

no writ coletivo fará coisa julgada limitadamente aos membros do grupo ou categoria  

substituídos pelo impetrante. 

Alega que "os sindicatos detêm legitimidade extraordinária para substituir em juízo  

toda a categoria, por expressa previsão constitucional, contida no art. 8º, III, da Carta Magna, 

aplicável tão somente às entidades sindicais" (e-STJ fl. 674), e que "no caso das associações,  

inexiste dispositivo com conteúdo semelhante. O ordenamento jurídico, seja em sede 

constitucional, seja no âmbito legal, vai, conforme demonstrado, justamente no sentido de 

delimitar a abrangência de sua atuação – tanto nas ações ordinárias coletivas, quanto nos 

mandados de segurança coletivos – aos direitos e interesses dos seus associados" (e-STJ fl. 

674). 

Ademais, sustenta que "o que diferencia a atuação das associações nas ações  

ordinárias coletivas e dos mandados de segurança por ela impetrados é tão somente que, no 

primeiro caso, elas agem na condição de representantes – demandando, portanto, autorização 

expressa de seus associados. Ao passo que, nos mandamus coletivos, elas detêm legitimidade 

extraordinária, conferida pela própria Constituição, razão pela qual prescindem da autorização, 

posto que figuram como substituta processual. Porém, isso não autoriza, de forma alguma, 
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interpretar que atuarão em defesa de toda a categoria ou de quem não é filiado, pois, segundo a 

previsão expressa do art. 5º, LXX, “b”, da CRFB e dos artigos 21 e 22 da Lei 12.016/09, a coisa 

julgada proveniente do mandado de segurança coletivo impetrado por associação abrange  

tão somente seus “membros ou associados”!" (e-STJ fl. 675). 

Aduz que no presente caso "o universo de membros ou associados da associação 

impetrante está delimitado exatamente pela lista que acompanhou a inicial do mandado de 

segurança originário. Sendo assim, não há que se falar em restrição de legitimidade ativa para 

a  

execução, inexistindo afronta ao entendimento do STF" (e-STJ fl. 675). 

Ademais, sustenta que "mesmo desconsiderando toda a argumentação ora exposta,  

acerca dos limites subjetivos impostos por lei à substituição processual das associações em sede 

de mandado de segurança, a entidade autora, no caso em tela, acabou por restringir o alcance 

da coisa julgada ao instruir a inicial do mandamus com a relação nominal de seus associados, 

fazendo também constar essa limitação do próprio pedido formulado na exordial do writ" (e-

STJ fl. 675), e que "a inicial, que não sofreu aditamento quanto aos limites do pedido, findou 

por estabilizar os limites subjetivos da lide aos nomes constantes da relação de associados da 

associação impetrante. Logo, esses limites devem ser observados também quanto à coisa 

julgada, carecendo de legitimidade para a execução do título qualquer pessoa cujo nome não  

conste da lista, apresentada por ocasião da impetração" (e-STJ fl. 675). 

Também alega que ao contrário do sustentado pelo exequente nas razões do recurso 

especial, o acórdão proferido pela Terceira Seção deste Tribunal Superior no EREsp nº 

1.121.881/RJ não teria conferido à totalidade dos policiais e bombeiros militares do antigo  

Distrito Federal o direito à percepção da Vantagem Pecuniária Especial – VPE, pois "tanto o 

acórdão que dera provimento ao recurso especial da União quanto o exarado pela Terceira 

Seção trataram tão somente do mérito do writ, qual seja, o direito dos militares do antigo DF à 

incorporação da PAE paga aos servidores do atual Distrito Federal, à luz do art. 65 da Lei  

10.486/02 e da Lei 11.134/05. E não poderia ser diferente, pois foi essa a matéria devolvida ao 

STJ por meio do apelo nobre do ente público. Única dentre as partes – necessário frisar – a  

recorrer do acórdão regional" (e-STJ fl. 678), inexistindo o alegado efeito substitutivo. 
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Além disso, sustenta que "A controvérsia dos autos envolve, além do tema tratado no 

RE 573.232/SC-Tema 82- que exige a autorização expressa e comprovação de filiação do 

associado para propositura de ação por Associação, também envolve o tema tratado no RE 

612.043/PR-Tema 499 que fixou a data do ajuizamento da ação de conhecimento como  

momento de apresentação da autorização e comprovação da filiação, pena de ilegitimidade para 

executar o título, principalmente porque, in casu, o título executivo não reconheceu a toda a  

categoria o direito vindicado, mas apenas aqueles listados na inicial" (e-STJ fl. 680). 

Por tal razão, alega que "o exequente deveria, no mínimo, demonstrar sua condição de  

filiado do filiado e/ou do instituidor da pensão ser membro da categoria (no caso Oficial da PM 

do RJ) na data da propositura da ação que originou o título exequendo, de modo a não abarcar 

aqueles que ingressaram na categoria em momento posterior ao seu ajuizamento" (e-STJ fl. 

684). 

Por fim, sustenta que incidiria a Súmula nº 7/STJ, uma vez que para a "alteração das  

conclusões adotadas pelo Tribunal de origem, seria necessário analisar o Estatuto Social da 

Associação de Oficiais Militares Estaduais do Rio De Janeiro – AME/RJ, sendo certo que o 

Tribunal de origem decidiu a questão ora ventilada com base na realidade que delineou à luz 

do suporte fático-probatório constante nos autos, cuja revisão é inviável no âmbito do recurso  

especial" (e-STJ fl. 684), conforme decisão anterior por mim proferida sobre idêntico caso. 

Requer, assim, a reconsideração da decisão, em juízo de retratação, ou a remessa do  

presente recurso ao órgão colegiado, para que não seja conhecido o recurso especial e, caso  

conhecido, que lhe seja negado provimento. 

Impugnação ao agravo interno apresentada às e-STJ fls. 689/722. 

É o relatório. 

  

   

  

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.841.604 - RJ (2019/0297986-9) 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. 

SERVIDOR PÚBLICO. ALEGADA INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº  

7/STJ. INAPLICABILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO 

Nº 200551010161509 IMPETRADO PELA ASSOCIAÇÃO DE OFICIAIS 

MILITARES ESTADUAIS DO RIO DE JANEIRO - AME/RJ. ART. 5º, LXX, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

DISPENSABILIDADE DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA E RELAÇÃO 

NOMINAL DOS ASSOCIADOS. LIMITES SUBJETIVOS DA DECISÃO. 

EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SEGURANÇA AOS ASSOCIADOS 

FILIADOS APÓS A IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS. POSSIBILIDADE. 

INAPLICABILIDADE DO TEMA 499 DO STF. ART. 2º-A DA LEI Nº 

9.494/97. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DOS ASSOCIADOS E LIMITAÇÃO 

DOS EFEITOS DO JULGADO COLETIVO AOS ASSOCIADOS FILIADOS 

ATÉ A PROPOSITURA DA AÇÃO ORDINÁRIA. DISTINGUISHING. 

AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. O óbice previsto na Súmula nº 7/STJ tem sido aplicado por esta Corte Superior 

nos casos em que o Tribunal de origem afasta a legitimidade ativa por não ser o 

exequente pertencente à categoria de oficial, mas de praça, razão pela qual não 

seria beneficiado pela decisão proferida no Mandado de Segurança Coletivo nº 

200551010161509, impetrado pela Associação de Oficiais Militares Estaduais 

do Rio de Janeiro - AME/RJ, hipótese diversa do presente caso, em que o 

Tribunal de origem afastou a legitimidade do exequente ao argumento de que o 

nome do agravado não constava da lista de associados juntada quando da 

impetração do mandado de segurança coletivo, e que a filiação somente ocorreu 

após a impetração do writ. 

2. A jurisprudência deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de que o mandado 

de segurança coletivo configura hipótese de substituição processual, por meio da 

qual o impetrante, no caso a associação, atua em nome próprio defendendo 

direito alheio, pertencente aos associados ou parte deles, sendo desnecessária 

para a impetração do mandamus apresentação de autorização dos substituídos ou 

mesmo lista nomimal. Por tal razão, os efeitos da decisão proferida em mandado 

de segurança coletivo beneficia todos os associados, ou parte deles cuja situação 

jurídica seja idêntica àquela tratada no decisum, sendo irrelevante se a filiação 

ocorreu após a impetração do writ. 

3. Inaplicável ao presente caso a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no 

RE nº 612.043/PR (Tema nº 499), pois trata exclusivamente das ações coletivas 

ajuizadas sob o rito ordinário por associação quando atua como representante 

processual dos associados, segundo a regra prevista no art. art. 5º, XXI, da 

Constituição Federal, hipótese em que se faz necessária para a propositura da 

ação coletiva a apresentação de procuração específica dos associados, ou 

concedida pela Assembléia Geral convocada para este fim, bem como lista 

nominal dos associados representados, nos termos do art. 2º-A, parágrafo único, 

da Lei nº 9.494/97. In casu, o processo originário é um mandado de segurança 
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coletivo impetrado por associação, hipótese de substituição processual (art. 5º, 

LXX, da Constituição Federal), situação diversa da tratada no RE nº 612.043/PR 

(representação processual). 

4. Agravo interno não provido. 

  

   

   

   

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator):  

Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo nº 3/STJ: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 

(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos 

de  

admissibilidade recursal na forma do novo CPC". 

Quanto à alegada incidência da Súmula nº 7/STJ, razão não assiste à agravante. 

Isso porque referido óbice tem sido aplicado por esta Corte Superior nos casos em que  

o Tribunal de origem afasta a legitimidade ativa por não ser o exequente pertencente à categoria 

de oficial, mas de praça, razão pela qual não seria beneficiado pela decisão proferida no 

Mandado de Segurança Coletivo nº 200551010161509, impetrado pela Associação de Oficiais 

Militares Estaduais do Rio de Janeiro - AME/RJ. Nesse sentido o seguinte julgado, de minha  

relatoria: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO  

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 

ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO 

IMPETRADO PELA AME/RJ. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. LEGITIMIDADE 

AFASTADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INSTITUIDOR DA PENSÃO NÃO 

PERTENCENTE À CATEGORIA SUBSTITUÍDA. REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 

ALEGADA OFENSA AOS LIMITES SUBJETIVOS DA COISA JULGADA 

FORMADA NA DECISÃO COLETIVA. ANÁLISE. INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 

7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de que o mandado 

de segurança coletivo configura hipótese de substituição processual, por meio da qual o 

impetrante, no caso a associação, atua em nome próprio defendendo direito alheio, 

pertencente aos associados ou parte deles, sendo desnecessária para a impetração do 

mandamus apresentação de autorização dos substituídos ou mesmo lista nomimal. Por 

tal razão, os efeitos da decisão proferida em mandado de segurança coletivo beneficia 

todos os associados, ou parte deles cuja situação jurídica seja idêntica àquela tratada no 

decisum, sendo irrelevante se a filiação ocorreu após a impetração do writ. 
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2. No presente caso, o Tribunal de origem afastou a legitimidade da exequente ao 

argumento de que o instituidor da pensão não seria oficial, mas praça (Terceiro-

Sargento), razão pela qual não seria beneficiado pela decisão proferida no Mandando de 

Segurança Coletivo nº 200551010161509, impetrado pela Associação de Oficiais 

Militares Estaduais do Rio de Janeiro - AME/RJ, e que tramitou na Seção Judiciária do 

Rio de Janeiro. 

3. Rever o entendimento do Tribunal de origem para modificar a graduação do 

instituidor da pensão, ou mesmo o âmbito de representação da AME/RJ, demandaria, 

necessariamente, amplo reexame da matéria fático-probatória, procedimento vedado em 

sede de recurso especial ante o óbice previsto na Súmula nº 7/STJ: "A pretensão de 

simples reexame de prova não enseja recurso especial." 4. Ademais, a análise da tese 

apresentada no recurso especial segundo a qual o título judicial proferido no mandado 

de segurança coletivo, após a decisão proferida por esta Corte Superior no EREsp nº 

1.121.981/RJ, também teria assegurado o direito a verba reclamada a todos os servidores 

do antigo Distrito Federal, e não apenas aos oficiais da mencionada associação, também 

encontra óbice na Súmula nº 7/STJ, pois necessário aferir os limites subjetivos da coisa 

julgada, inviável em sede de recurso especial. 

5. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AgInt no AREsp 1424403/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/11/2019, DJe 29/11/2019) 

No presente caso, contudo, o Tribunal de origem afastou a legitimidade do exequente  

ao argumento de que o nome do agravado não constava da lista de associados juntada quando 

da impetração do mandado de segurança coletivo, e que a filiação somente ocorreu após a  

impetração do writ, ou seja, hipótese diversa da acima mencionada. 

No mérito, razão também não assiste à agravante. 

Segundo já consignado na decisão agravada, a jurisprudência deste Tribunal Superior 

firmou-se no sentido de que o mandado de segurança coletivo configura hipótese de 

substituição processual, por meio da qual o impetrante, no caso a associação, atua em nome 

próprio defendendo direito alheio, pertencente aos associados ou parte deles, sendo 

desnecessária para a impetração do mandamus apresentação de autorização dos substituídos ou 

mesmo lista nomimal. Por tal razão, os efeitos da decisão proferida em mandado de segurança 

coletivo beneficia todos os associados, ou parte deles cuja situação jurídica seja idêntica àquela  

tratada no decisum, sendo irrelevante se a filiação ocorreu após a impetração do writ. 

Destacam-se os seguintes julgados referentes à execução da decisão proferida no 

Mandado de Segurança Coletivo nº 200551010161509, impetrado pela Associação de Oficiais 

Militares Estaduais do Rio de Janeiro - AME/RJ, mesmo título ora executado: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VPE - VANTAGEM PECUNIÁRIA 

INDIVIDUAL. MEMBRO INATIVO DA POLICIA MILITAR. MANDADO DE 
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SEGURANÇA COLETIVO. IRRELEVÂNCIA DE LISTA NOMINAL. I - Na origem, 

trata-se de execução individual de título executivo judicial contra a União, objetivando 

a implantação de VPE - Vantagem Pecuniária Individual. 

Na sentença, o processo foi julgado extinto sem a resolução do mérito. No Tribunal a 

quo, a sentença foi mantida. 

II - Assinale-se que o acórdão recorrido reconhece ser apelante pensionista de membro 

inativo da Policia Militar do antigo DF, ocupante do posto de TENENTE CORONEL 

(fl.62) já falecido, de modo que, nessas condições, este poderia ter seu nome incluído 

na lista que instruiu a petição inicial da ação mandamental, composta, somente de 

Oficiais, como se extrai do art. 1º de seu Estatuto, em que se tem que a Associação 

impetrante é 'entidade de classe de âmbito estadual representativa dos oficiais da 

Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, 

inclusive de vínculo federal pré-existente', tendo como um de seus objetivos 

'Defender os interesses dos oficiais militares estaduais e pugnar por medidas 

acautelatórias de seus direitos, representando-os, inclusive, quando cabível e 

expressamente autorizada, em conformidade com o inciso XXI do art. 5º da 

Constituição Federal. 

III - A Corte regional entendeu, todavia, que inexistindo nos autos qualquer indicação 

de que fizesse o instituidor da pensão ou a exequente parte da listagem integrante do 

writ coletivo, como demonstrado à época da impetração do mandado de segurança, 

de rigor, portanto, a manutenção do decisum a quo, a desaguar no inacolhimento da 

irresignação. 

IV - A Corte de origem pôs-se em dissonância com a jurisprudência desta Corte 

Superior, que está orientada pelo entendimento de que a impetração de mandado de 

segurança coletivo por entidade associativa dispensa a apresentação da lista de 

associados e tampouco exige a autorização expressa deles. 

V - Configurada a substituição processual, os efeitos da decisão proferida no mandado 

de segurança coletivo beneficiam todos os associados, sendo irrelevante que esteja 

ou não indicados em uma lista nominal ou a data da associação. Nesse sentido: AgInt 

no REsp 1.775.204/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 23/05/2019, DJe 19/06/2019; AgInt no AREsp 1.377.063/RJ, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16/05/2019, DJe 21/05/2019; REsp 1.793.003/RJ, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/03/2019, DJe 29/05/2019; AgInt 

no REsp 1.447.834/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/12/2018, DJe 04/02/2019; AgInt no AREsp 

1.307.723/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 06/12/2018, DJe 13/12/2018). 

VI - Agravo interno improvido. 

(AgInt no REsp 1829332/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 22/10/2019, DJe 28/10/2019) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE. MANDADO DE 

SEGURANÇA  COLETIVO  IMPETRADO  POR  ASSOCIAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO  PROCESSUAL.  ORIENTAÇÃO 

 RESULTANTE  DO JULGAMENTO DO RE 573.232/SC SUBMETIDO À 

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 629 

DO STF. 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, no julgamento do RE 573.232/SC, realizado 

sob a sistemática da repercussão geral, o STF reconheceu que, de acordo com o art. 

5º, LXX, "b", da CF, para impetrar Mandado Segurança coletivo em defesa dos 

interesses de seus membros ou associados, as associações prescindem de autorização 

expressa, que somente é necessária para ajuizamento de ação ordinária, nos termos do 
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art. 5º, XXI, da CF, estando decidido que, naquela hipótese, as associações atuam 

como substituto processual, e nesta última, como representante dos associados. 

2. Aplica-se a Súmula 629/STF, segundo a qual a impetração de Mandado de Segurança 

Coletivo por entidade de classe em favor dos associados independe da autorização 

destes. 

3. Com efeito, "a impetração de Mandado de Segurança coletivo por entidade associativa 

não exige a obrigatoriedade de apresentação da lista dos filiados nem da autorização 

expressa deles; vez que tais exigências são aplicáveis somente às ações submetidas ao 

rito ordinário, ante a expressa previsão contida no art. 2º.-A da Lei 9.494/1997. Assim, 

configurada hipótese de substituição processual, os efeitos da decisão proferida, em 

sede de Mandado de Segurança Coletivo, beneficia todos os associados, sendo 

irrelevante a data de associação ou a lista nominal". (AgInt no REsp 1.447.834/CE, 

Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 4/2/2019). 

4. Agravo Interno não provido. 

(AgInt no REsp 1775204/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 23/05/2019, DJe 19/06/2019) 

Destacam-se também os seguintes julgados sobre o tema: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. POLICIAIS MILITARES. TERMO 

INICIAL. JUROS DE MORA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DA NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA NO MANDADO DE 

SEGURANÇA. 

1. A falta de manifestação da parte recorrente sobre o tema julgado pelo Supremo 

Tribunal Federal no RE 573.232/SC, repercussão geral reconhecida, atrai a incidência 

da Súmula 283/STF. 

2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o MS 23.769, Rel. Min. Ellen 

Gracie, DJ de 30.4.2004, pronunciou-se sobre questão que, no meu entendimento, tem 

relevância para o caso ora discutido. 

Para a Corte Maior, não é necessário instruir a petição inicial do Mandado de Segurança 

coletivo com a relação nominal dos associados da impetrante, nem mesmo com 

indicação de seus respectivos endereços. 

3. O Tribunal estadual decidiu em consonância com a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça de que "o Mandado de Segurança coletivo configura hipótese de 

substituição processual, por meio da qual o impetrante - no caso, a Associação 

agravada - atua em nome próprio, defendendo direito alheio, pertencente aos 

associados ou parte deles, sendo desnecessária, para a impetração do mandamus, 

apresentação de autorização dos substituídos ou mesmo lista nominal". 

4. Assim, "os efeitos da decisão proferida em mandado de segurança coletivo alcançam 

todos os associados, ou parte deles, cuja situação jurídica seja idêntica àquela tratada 

na decisão da impetração coletiva, sendo irrelevante que, no caso, a filiação à 

Associação impetrante tenha ocorrido após a impetração do writ" (AgInt no AREsp 

1.307.723/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 13.12.2018). 

5. O acórdão segue a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, já 

declarada em hipóteses semelhantes à dos autos, no sentido de que a impetração do 

Mandado de Segurança interrompe a fluência do prazo prescricional, de modo que tão 

somente após o trânsito em julgado da decisão nele proferida é que voltará a fluir a 

prescrição da Ação Ordinária para cobrança das parcelas referentes ao quinquênio que 

antecedeu a propositura do writ. A propósito: AgInt no REsp 1.473.917/RJ, Rel. 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 22.2.2019. 

6. O termo inicial para a incidência dos juros de mora deverá ser a data da notificação 

da autoridade coatora no Mandado de Segurança coletivo, porque é  
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nesse momento que o devedor é constituído em mora. 

7. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1840809/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 07/11/2019, DJe 19/12/2019) 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 

PÚBLICO. TÍTULO EXECUTIVO ORIUNDO DE MANDADO DE  

SEGURANÇA COLETIVO PROPOSTO POR ASSOCIAÇÃO. LEGITIMIDADE 

ATIVA. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SEGURANÇA AOS ASSOCIADOS 

FILIADOS APÓS A IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS.  

POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 

2º-A DA LEI 9.494/97. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 

OCORRÊNCIA. 

1. Afasta-se a ofensa aos arts. 489, §1º, e 1.022, II, do CPC/2015, na medida em que 

o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram 

submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos autos, não se podendo, 

ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou 

ausência de prestação jurisdicional. 

2. O entendimento adotado pelo acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a 

jurisprudência desta Corte, firme no sentido de que "a associação, na qualidade de 

substituto processual detém legitimidade para atuar judicialmente na defesa dos 

interesses coletivos de toda a categoria que representa, sendo prescindível a relação 

nominal dos filiados e suas respectivas autorizações, razão pela qual a coisa julgada 

advinda da ação coletiva deverá alcançar todos os integrantes da categoria" (AgInt no 

AREsp 1304797/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 20/09/2018, DJe 26/09/2018). 

3. "A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de não ser exigível a 

apresentação de autorização dos associados nem de lista nominal dos representados para 

impetração de Mandado de Segurança Coletivo pela associação. Configurada hipótese 

de substituição processual, os efeitos da decisão proferida beneficia todos os associados, 

sendo irrelevante a data de associação ou a lista nominal" (REsp 1832916/RJ, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2019, DJe 

11/10/2019). 

4. Ainda na linha de nossa jurisprudência, "a Justiça Federal do Distrito Federal possui 

jurisdição nacional, por força do art. 109, § 2º, da Constituição da República, e, desse 

modo, as decisões proferidas pela Seção Judiciária do Distrito Federal não têm sua 

abrangência limitada nos termos do art. 2º-A da Lei n. 9.494/97. 

"Assim, proposta a ação coletiva na Seção Judiciária do Distrito Federal, não há cogitar 

de falta de competência territorial, sendo que a eficácia subjetiva da sentença ficará 

limitada ao espectro de abrangência da associação autora" (CC 133.536/SP, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2014, 

DJe 21/08/2014)" (AgInt no REsp 1382473/DF, Rel. Ministra REGINA HELENA 

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em  

21/03/2017, DJe 30/03/2017) 5. 

Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 1531270/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 11/11/2019, DJe 18/11/2019) 

Ademais, não se aplica ao presente caso a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal 

no RE nº 612.043/PR (Tema nº 499). 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 612.043/PR sob o regime  
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de repercussão geral, firmou a tese de que "A eficácia subjetiva da coisa julgada formada a 

partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses 

dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão 

julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda,  

constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento”, segundo acórdão  

que restou assim ementado: 

EXECUÇÃO – AÇÃO COLETIVA – RITO ORDINÁRIO – ASSOCIAÇÃO –  

BENEFICIÁRIOS. Beneficiários do título executivo, no caso de ação proposta por 

associação, são aqueles que, residentes na área compreendida na jurisdição do órgão 

julgador, detinham, antes do ajuizamento, a condição de filiados e constaram da lista 

apresentada com a peça inicial. 

(RE nº 612.043/PR, Rel.  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 

10/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-

229 DIVULG 05-10-2017 PUBLIC 06-10-2017) 

Referido entendimento diz respeito apenas aos casos de ação coletiva ajuizada sob o 

rito ordinário por associação quando atua como representante processual dos associados, 

segundo a regra prevista no art. art. 5º, XXI, da Constituição Federal, hipótese em que se faz 

necessária para a propositura da ação coletiva a apresentação de procuração específica dos 

associados, ou concedida pela Assembléia Geral convocada para este fim, bem como lista  

nominal dos associados representados. 

Nesta situação, qual seja representação processual, a sentença proferida na ação  

coletiva restringe-se aos associados que detinham a condição de filiados e constaram da lista 

de representados apresentada no momento do ajuizamento da ação, por expressa determinação  

legal prevista no art. 2º-A, parágrafo único, da Lei nº 9.494/97: 

Art. 2º-A.  A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade 

associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os 

substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da 

competência territorial do órgão prolator. 

Parágrafo único.  Nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, o Distrito 

Federal, os Municípios e suas autarquias e fundações, a petição inicial deverá 

obrigatoriamente estar instruída com a ata da assembléia da entidade associativa que a 

autorizou, acompanhada da relação nominal dos seus associados e indicação dos 

respectivos endereços. 

O em. Ministro Marco Aurélio, relator do RE nº 612.043/PR, bem delimitou a questão 

analisada naqueles autos, esclarecendo que se tratava de ação coletiva submetida ao rito 

ordinário, hipótese de representação processual, segundo se depreende dos seguintes trechos do  



Superior Tribunal de Justiça 

REsp 1841604 Petição : 687724/2019 
  2019/0297986-9  Página  12 de 16  

voto condutor do acórdão: 

A Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao apreciar o agravo de 

instrumento nº 2008.04.00.002314-0/PR, interposto durante a fase de cumprimento de 

sentença, assentou cabível a exigência de comprovação da filiação dos representados até 

a data da formalização da demanda. Apontou não se tratar de mandado de segurança, 

tampouco de ação civil pública, mas, sim, de ação coletiva submetida ao rito ordinário, 

ajuizada por entidade associativa com alegada base no artigo 5º, inciso XXI, da Lei 

Maior. Consignou aplicável o disposto no artigo 2º-A da Lei nº 9.494/1997, incluído 

pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, cujo teor é o seguinte: 

Art. 2º-A. A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade 

associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os 

substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da 

competência territorial do órgão prolator. 

Parágrafo único. Nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, o Distrito 

Federal, os Municípios e suas autarquias e fundações, a petição inicial deverá 

obrigatoriamente estar instruída com a ata da assembléia da entidade associativa que a 

autorizou, acompanhada da relação nominal dos seus associados e indicação dos 

respectivos endereços. 

Concluiu necessário instruir-se a inicial do processo de execução coletiva com 

documentação comprobatória da filiação do associado até a propositura da demanda. 

Esta foi a ementa do acórdão: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM AÇÃO 

ORDINÁRIA DE CARÁTER COLETIVO PROPOSTA POR 

ASSOCIAÇÃO CIVIL. EXTENSÃO SUBJETIVA DA COISA JULGADA. 

1. Na hipótese, não se trata de mandado de segurança coletivo (CF, art. 5º, 

LXX, alínea b), tampouco de ação civil pública (ante a vedação expressa à 

veiculação de pretensão envolvendo tributos, segundo o parágrafo único do 

art. 1º da Lei nº 7.347/85). Trata-se, isso sim, de ação ordinária coletiva, 

proposta por entidade associativa, e por isso inaplicável a disposição do art. 

8º, III, da CF, que se dirige a organizações sindicais (STF, AgRg em RE nº 

225.965-3/DF, Relator Min. Carlos Velloso, DJ 05.03.1999). 

Em verdade, a associação autora encontra-se legitimada à presente demanda 

por força do inciso XXI do artigo 5º da Constituição Federal. 

2. Em se tratando de ação coletiva ordinária proposta por entidade associativa 

de caráter civil, os efeitos da coisa julgada em relação aos substituídos são 

regulados pelo artigo 2º-A da Lei nº 9.494/97, que dispõe que os efeitos da 

coisa julgada abrangem unicamente os substituídos que, na data da 

propositura da ação, tivessem domicílio no âmbito da competência 

territorial do órgão prolator. De todo necessário, portanto, instruir-se a 

inicial da execução de sentença com a documentação comprobatória de 

filiação do associado até a data da propositura da ação. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

(Agravo de instrumento nº 2008.04.00.002314-0, Primeira Turma, Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, relator o juiz federal Joel Ilan Paciornik, Diário 

da Justiça eletrônico de 20 de maio de 2008) 

[...] 

No extraordinário, protocolado com apontado alicerce na alínea “a” do permissivo 

constitucional, a entidade associativa diz da ofensa aos artigos 1º, 5º, inciso XXI, e 109, 

§ 2º, da Carta Federal, além da inconstitucionalidade do artigo 2º-A da Lei nº 

9.494/1997. Conforme sustenta, restringir a abrangência dos efeitos da coisa julgada 

unicamente aos servidores associados até o momento do ajuizamento da ação coletiva 

implica desrespeito aos princípios da razoabilidade e do Estado Democrático de Direito, 

bem assim ao instituto da representação processual, previsto no artigo 5º, inciso XXI, da 
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Lei Fundamental. Assevera possuir “legitimação extraordinária para a propositura de 

ação ordinária coletiva, atuando como representante processual dos servidores públicos 

federais a ela jungidos.” Entende impertinente o instituto da substituição processual, 

versando o caso: 

[...] 

Cumpre assentar as balizas subjetivas e objetivas do caso concreto visando a delimitação 

da controvérsia submetida ao crivo do Supremo. Determinada Associação propôs ação 

coletiva, sob o rito ordinário, contra a União, objetivando a repetição de valores 

descontados a título de imposto de renda de servidores, incidente sobre férias não 

usufruídas por necessidade do serviço. 

Com a procedência do pleito no processo de conhecimento e o subsequente trânsito em 

julgado, foi deflagrado, pela Associação, o início da fase de cumprimento de sentença. 

Nesta, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região veio a assentar, em sede de agravo, a 

necessidade de a peça primeira da execução vir instruída com documentação 

comprobatória de filiação do associado em momento anterior ou até o dia do ajuizamento 

da ação de conhecimento, observado o disposto no artigo 2º-A, parágrafo único, da Lei 

nº 9.494/1997, incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001. 

Desprovidos declaratórios, sobreveio extraordinário, interposto com alegada base na 

alínea “a” do permissivo constitucional, no qual se alega contrariedade aos artigos 1º, 

5º, inciso XXI, da Lei Maior, além da inconstitucionalidade do artigo 2º-A, parágrafo 

único, da Lei nº 9.494/1997. 

Consoante consignado quando da admissão da repercussão geral da matéria, cumpre 

definir o momento adequado de exigir-se a comprovação de filiação daqueles 

representados pela Associação, para fins de execução de sentença proferida em ação 

coletiva. 

Ressalto a proximidade da lide com aquela dirimida pelo Pleno, em 14 de maio de 2014, 

no extraordinário de nº 573.232/SC, também submetido ao regime da repercussão geral, 

cujo acórdão foi por mim redigido. Naquele caso, terceiros, que não tinham anuído à 

propositura de determinada demanda por certa associação, buscavam executar o título 

executivo surgido. Na oportunidade, considerado o artigo 5º, inciso XXI, da Constituição 

Federal, o Tribunal proclamou a indispensabilidade de prévia e específica autorização 

dos associados para ajuizamento de ação, por associação civil, a envolver interesses 

destes, sendo insuficiente a constatação de previsão genérica no estatuto. Embora a 

controvérsia, na medida em que admitida a repercussão geral, estivesse limitada, naquela 

ocasião, à necessidade de autorização expressa dos associados, acabou-se por avançar, 

em decorrência da óptica veiculada, no tema em discussão neste processo. Ficou 

assentado, então, entendimento segundo o qual a extensão subjetiva do título executivo 

formado alcança somente os associados representados no ato de formalização do 

processo de conhecimento, presentes a autorização expressa conferida à entidade e a lista 

contendo o rol de nomes anexada à inicial. Confiram a ementa: 

[...] 

Sustento, no tocante à questão debatida, as mesmas razões que perfilhei no julgamento 

do precedente. Faz-se em jogo definir se é legítima a adoção de marco temporal 

relativamente à filiação de associado para efeito da execução de sentença proferida em 

ação coletiva de rito ordinário. Em síntese, cabe esclarecer se filiados em momento 

posterior ao da formalização do processo de conhecimento e que, por esse motivo, não 

constaram da relação de nomes anexada à inicial da demanda, tendo em vista o artigo 

2º-A da Lei nº 9.494/1997, são alcançados e beneficiados pela eficácia da coisa julgada. 

É válida a delimitação temporal. Diversamente da regência alusiva a sindicato, 

observados os artigos 5º, inciso LXX, e 8º, inciso III, da Lei Maior, no que se verifica 

verdadeiro caso de substituição processual, o artigo 5º, inciso XXI, nela contido, 

concernente às associações, encerra situação de representação processual a exigir, para 

efeito da atuação judicial da entidade, autorização expressa e específica dos membros, 
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os associados, presente situação próxima à de outorga de mandato, não fosse a 

possibilidade de concessão da referida anuência em assembleia geral. Eis o teor do 

preceito: 

[...] 

Sobre a distinção, já em 1998, quando integrava a Segunda Turma, e dela tenho saudade, 

especialmente na área penal, tive oportunidade de consignar, na condição de relator, ao 

apreciar o recurso extraordinário nº 192.305-9/SP: 

[...] 

Dúvidas não pesam sobre a distinção entre o instituto previsto no inciso XXI 

– representação – e no inciso LXX – substituição processual –, ambos do rol 

das garantias constitucionais. As associações representam os filiados, judicial 

ou extrajudicialmente, quando expressamente autorizadas, enquanto os 

partidos políticos com representação no Congresso Nacional, organização 

sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um 

ano, substituem membros ou associados, em juízo, considerada a ação 

constitucional que é o mandado de segurança. 

[...] 

(Recurso extraordinário nº 192.305-9/SP, Segunda Turma, Diário da Justiça 

de 21 de maio de 1999) 

Ante o conteúdo da Constituição Federal, autorização expressa pressupõe associados 

identificados, com rol determinado, aptos à deliberação. Nessa situação, a associação, 

além de não atuar em nome próprio, persegue o reconhecimento de interesses dos 

filiados, decorrendo daí a necessidade da colheita de autorização expressa de cada qual, 

de forma individual, ou mediante assembleia geral designada para esse fim, considerada 

a maioria formada. Esse foi o entendimento adotado pelo Pleno no julgamento da ação 

originária nº 152/RS, relator o ministro Carlos Velloso, acórdão publicado no Diário da 

Justiça de 15 de 

setembro de 1999, e pela Segunda Turma, no extraordinário há pouco mencionado. A 

especificidade da autorização deve ser compreendida sob o ângulo do tema, no que 

individualizado o interesse a ser buscado, e da vontade, mesmo que em assembleia geral. 

Em qualquer caso, antecedendo a propositura da demanda. 

Qual o motivo? Segundo fiz ver no julgamento do recurso extraordinário nº 573.232/SC, 

a enumeração dos associados até o momento imediatamente anterior ao do ajuizamento 

se presta à observância do princípio do devido processo legal, inclusive sob o enfoque 

da razoabilidade. Por meio dela, presente a relação nominal, é que se viabiliza o direito 

de defesa, o contraditório e a ampla defesa. Confiram o seguinte trecho do voto que 

proferi na ocasião: 

[...] 

Uma vez confirmada, naquela assentada, a exigência de autorização específica dos 

associados para a formalização da demanda, decorre, ante a lógica, a oportunidade da 

comprovação da filiação até aquele momento. A condição de filiado é pressuposto do 

ato de anuir com a submissão da controvérsia ao Judiciário. 

[...] 

Em Direito, os fins não justificam os meios. Descabe potencializar a prática judiciária, 

tendo em vista a possível repetição de casos versando a mesma matéria, para buscar 

respaldar o alargamento da eficácia subjetiva da coisa julgada formada. Essa não é a 

solução adequada, considerado o efeito multiplicador, uma vez previstos, na legislação 

ordinária, mecanismos de resolução de casos repetitivos. O Estado Democrático de 

Direito é, antes de mais nada, liberdade, mas liberdade materializada mediante a estrita 

observância do devido processo legal. 

No presente caso, o processo originário é um mandado de segurança coletivo  
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impetrado por associação, hipótese de substituição processual (art. 5º, LXX, da Constituição 

Federal), situação diversa da tratada no RE nº 612.043/PR (representação processual), razão 

pela qual referido entendimento não incide na espécie. A propósito o seguinte precedente deste 

Tribunal Superior, de minha relatoria: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO 

ESTADUAL. MANDANDO DE SEGURANÇA  

COLETIVO IMPETRADO POR ASSOCIAÇÃO. ART. 5º, LXX, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

DISPENSABILIDADE DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA E RELAÇÃO NOMINAL 

DOS ASSOCIADOS. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. SÚMULA Nº 629/STF. 

OBJETO DO WRIT. DIREITO COMUM DOS ASSOCIADOS OU DE PARTE 

DELES. SÚMULA Nº 630/STF. LIMITES  

SUBJETIVOS DA DECISÃO. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SEGURANÇA AOS 

ASSOCIADOS FILIADOS APÓS A IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS. 

POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO 

SUPREMO TRIBUNAL NO RE Nº 612.043/PR. CASO DE  

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ART. 5º, XXI, DA CONSTITUIÇÃO  

FEDERAL. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DOS ASSOCIADOS 

OU DA ASSEMBLÉIA E LISTA NOMINAL DOS  

REPRESENTADOS. ART. 2º-A, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.494/97. 

AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 612.043/PR sob o regime de 

repercussão geral, firmou a tese de que "A eficácia subjetiva da coisa julgada formada 

a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de 

interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da 

jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da 

propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo 

de conhecimento". 

Esse entendimento diz respeito apenas aos casos de ação coletiva ajuizada sob o rito 

ordinário por associação quando atua como representante processual dos associados, 

segundo a regra prevista no art. art. 5º, XXI, da Constituição Federal, hipótese em que 

se faz necessária para a propositura da ação coletiva a apresentação de procuração 

específica dos associados, ou concedida pela Assembléia Geral convocada para este fim, 

bem como lista nominal dos associados representados. 

2. No presente caso, contudo, o processo originário é um mandado de segurança  

coletivo impetrado por associação, hipótese de substituição processual prevista no art. 

5º, LXX, da Constiuição Federal, na qual não se exige a apresentação de autorização dos 

associados e nem lista nomimal para impetração do writ, ou seja, trata-se de situação 

diversa da tratada no RE nº 612.043/PR (representação processual), razão pela qual 

referido entendimento não incide na espécie. 

3. Segundo jurisprudência do Supremo Tribunal, o mandado de segurança coletivo 

configura hipótese de substituição processual, por meio da qual o impetrante, no caso 

a associação agravada, atua em nome próprio defendendo direito alheio, pertencente 

a todos os associados ou parte deles, sendo desnecessária para a impetração do 

mandamus apresentação de autorização dos substituídos ou mesmo lista nomimal. 

Súmulas nº 629 e 630/STF. 

4. Desta forma, os efeitos da decisão proferida em mandado de segurança coletivo 

beneficia todos os associados, ou parte deles cuja situação jurídica seja idêntica 

àquela tratada no decisum, sendo irrelevante se a filiação ocorreu após a  
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impetração do writ. 

Precedentes. 

5. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AgInt no AREsp 1187832/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 20/06/2018) 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno. 

É o voto. 
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TERMO 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e Assusete Magalhães 

votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin. 

  

Brasília, 22 de abril de 2020 


